
PORTARIA Nº 652, DE 28 DE JUNHO DE 2019. 
 
 
Nomeia Conselheiro Tutelar Suplente, e dá outras providências. 
 
 
Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,e, 
 
 
Considerando a Resolução nº 22/2015, do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente que homologou o resultado final do primeiro 
processo de escolha em data unificada para membros do Conselho Tutelar, Gestão 2016/2019, 
do Município de Sorriso; 
 

 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º Nomear a Senhora SALETE TEREZINHA STRIESKI, matrícula nº 
7727, para exercer a função pública de Conselheiro Tutelar Suplente, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, pelo período de 01 de julho de 2019 á 03 de setembro de 
2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 28 de junho de 2019. 

 
 

 
 

                                                                                  ARI GENÉZIO LAFIN 
                                                                                Prefeito Municipal 

 
Dê-se ciência. Registre-se. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 
 
 
          ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 
                    Secretário de Administração 
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